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ATA Nº 265/2002 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano dois mil e dois, às oito horas e trinta e
cinco minutos, na Sala de Reuniões da Reitoria da Universidade Federal de Viçosa,  em
Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela ducentésima sexagésima quinta vez, em três sessões,
o  seu Conselho Universitário,  presidido  pelo  professor  Evaldo Ferreira  Vilela,  reitor,  e
secretariada  pelo  professor  José  Eurico  de  Faria,  secretário  de  Órgãos  Colegiados.
Primeira sessão - conselheiros presentes: Fernando da Costa Baêta, Luiz Eduardo Ferreira
Fontes; Valéria Maria Vitarelli de Queiroz, substituta do conselheiro Luiz Cláudio Costa,
pró-reitor  de  Assuntos  Comunitários;  José  Maria  Alves  da  Silva;  Geraldo  Antônio  de
Andrade Araújo; Ricardo Junqueira Del Carlo; Antônio Simões Silva; Rosa Maria Olivera
Fontes;  Agostinho Lopes  de Souza;  Adelson Luiz  Araújo  Tinôco e sua suplente,  Tânia
Toledo de Oliveira, esta com direito a voz; Roberto Andrea Müller e seu suplente, Márcio
Sampaio Sarmet Moreira, este com direito a voz; Orlando Monteiro da Silva; Lourival de
Castro Vale e sua suplente, Ana Lídia Coutinho Galvão, esta com direito a voz; Joaquin
Hernán Patarroyo Salcedo; José Henrique Schoereder; Luiz Fernando Reis e seu suplente,
Rogério Fuscaldi Lelis, este com direito a voz; Geraldo José da Silva Santana; Álvaro de
Araújo; Rita de Cássia Pereira de Araújo e sua suplente Vanda do Carmo Lucas dos Santos,
esta com direito a voz; José Inocente Macêdo e seu suplente, Aloísio de Castro Cardoso,
este com direito a voz; Márcio Heleno de Souza Rodrigues e sua suplente, Maika Buéque
Zampier, esta com direito a voz. Os conselheiros José Maurício de Souza Campos, José
Luís Braga, Antônio Jésus de Campos Mata, suplente do conselheiro Álvaro de Araújo,  e
Silvana  Maria  Novaes  Ferreira  Ribeiro,  suplente  do  conselheiro  Sérgio  Aroeira  Braga,
justificaram a ausência. Item 1- APRECIAÇÃO DA PAUTA - a presidência apresentou a
pauta da reunião, que foi aprovada por unanimidade, com a retirada de pauta do Convênio
nº  13-Termo Aditivo no 01, de 27.09.01, ao Convênio UFV/CENTRO MINEIRO PARA
CONSERVAÇÃO DA NATUREZA – CMCN, de 30.09.96 (Prorrogar por mais 5 (cinco)
anos o prazo do convênio original, conforme cláusula quinta); e do subitem 8.1- Indicação
de representante do CONSU  no Conselho Permanente da Medalha da Ordem do Mérito do
Ex-Aluno. Item 2- APRECIAÇÃO DA ATA Nº 264/2001 – aprovada, por unanimidade.
Item 3- INFORMES DA REITORIA – inicialmente, o presidente informou que a UFV
está protocolando a primeira patente internacional, feita em parceria com a FAPEMIG (esta
é  também é primeira  patente  desta  Fundação).  Esta  patente  é  do trabalho  do professor
Joaquin Hernán Patarroyo Salcedo, referente a uma vacina. Na oportunidade, reconheceu o
trabalho desse professor e o da professora Elza Fernandes de Araújo e de Ediney Neto
Chagas, que vêm trabalhando para registrar a propriedade intelectual, sem ganhar nada para
isto. O presidente disse que está tentando obter recursos para esta comissão. Em seguida, o
presidente  saudou  os  novos  diretores,  que  estavam participando,  pela  primeira  vez,  da
reunião do CONSU. Informou, também, que o professor Francisco Xavier Ribeiro do Vale,
indicado pela UFV, vai compor o Conselho Curador da FAPEMIG e deverá assumir o cargo
no dia 11/03, para um mandato de quatro anos. Comunicou que hoje, às dezessete horas,
serão empossados os professores Ismael Eleotério Pires, na Pró-Reitoria de Ensino, e Luiz
Aurélio  Raggi,  na  Pró-Reitoria  de  Planejamento  e  Orçamento.  Disse  que  as  duas  pró-
reitorias  vão  trabalhar  em conjunto  no  planejamento  acadêmico.  O  presidente  também
informou que o professor José Maria Alves da Silva vai continuar na Reitoria, ocupando o
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cargo  de  assessor  especial  para  estudos  estratégicos.  Item  4-  CONVÊNIOS  –
CONTRATOS  –  ACORDOS –  homologadas,  por  unanimidade,  todas  as  assinaturas
constantes  na  pauta.  São  eles:  CONVÊNIOS  –  01-Convênio  UFV/ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA  DE  ÁGUAS  SUBTERRÂNEAS  –  NÚCLEO  MINAS  GERAIS,  DE
24.01.01  (Criação  de  um  centro  de  referência  que  servirá  para  congregar  as  duas
instituições envolvidas, visando o desenvolvimento científico, promovendo a divulgação de
trabalhos de pesquisas e a realização de eventos técnico-científicos);  02-Termo Aditivo No

04, de 23.02.01, ao Convênio UFV/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 01.03.99 (Prorrogar o
prazo de vigência do convênio original para o período de 01/03/01 a 28/02/02); 03-Termo
Aditivo No 01,  de 06.04.01, ao Convênio UFV/AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA – ANEEL, de 07.08.00 (Prorrogar o prazo de vigência do convênio original
por  mais  um  período  de  6  (seis)  meses,  encerrando-se  em  07.10.01);  04-Convênio
UFV/SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
–  SECT-MG/FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À  PESQUISA  DO  ESTADO  DE  MINAS
GERAIS  –  FAPEMIG/FEDERAÇÃO  DAS  INDÚSTRIAS  DE  MINAS
GERAIS/INSTITUTO  EUVALDO  LODI  –  IEL-MG/FUNDAÇÃO  CENTRO
TECNOLÓGICO  DE  MINAS  GERAIS  –  CETEC/UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
LAVRAS  –  UFLA/UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  MINAS  GERAIS  –
UFMG/SINDICATO  DAS  INDÚSTRIAS  DE  LATICÍNIOS  E  PRODUÇÕES  DE
DERIVADOS  DE  MINAS  GERAIS  –  SILEMG/CENTRO  DE  EXCELÊNCIA  EM
LATICÍNIOS,  de  18.06.01  (Promoverem  mútuo  apoio,  colaboração  e  cooperação,
consultiva,  técnica,  operacional  e  financeira,  em  prol  da  ciência  e  da  tecnologia,
especialmente do setor de pequenas e médias indústrias produtoras de queijos, no Estado de
Minas  Gerais);  05-Convênio  UFV/MINISTÉRIO  DA EDUCAÇÃO/SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO  SUPERIOR,  de  25.07.01  (Apoio  financeiro  para  a  manutenção  das
atividades de ensino e área de apoio administrativo, bem como atender as necessidades de
segurança  no  campus  (complementação  de  custeio);  06-CONVÊNIO
UFV/UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  JUIZ  DE  FORA,  de  14.08.01  (Estabelecer
intercâmbio,  em mútua  colaboração,  por  servidores  docentes  e  técnico-administrativos,
discentes  e  administradores  com vistas  ao  desenvolvimento  do  ensino,  da  pesquisa,  da
extensão,  dos  serviços  e  da  administração);  07-Termo  Aditivo  no 01,  de  16.08.01,  ao
Convênio  UFV/UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  JUIZ  DE  FORA,  de  14.08.01
(Estabelecer normas e critérios para o intercâmbio, em mútua colaboração, com vistas ao
desenvolvimento  do  ensino,  da  pesquisa  e  da  extensão);  08-Convênio  UFV/SEÇÃO
ESTADUAL DE MINAS GERAIS DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA
SANITÁRIA – ABES-MG, de 30.08.01 (Criação da subseção da ABES-MG de Viçosa, que
servirá  para  congregação  das  duas  instituições  envolvidas,  visando  o  desenvolvimento
científico,  promovendo  eventos,  estimulando,  organizando  e  participando  de  ações  que
conduzam  à  consecução  dos  objetivos  de  ambas  as  entidades);  09-Convênio
UFV/MUNICÍPIO  DE  SENADOR  FIRMINO  –  MG/FUNDAÇÃO  ARTHUR
BERNARDES  –  FUNARBE,  de  31.08.01  (Cooperação  técnica  nas  áreas  de  ensino  e
extensão,  com vistas  ao  oferecimento  de  cursos  de  atualização  de  professores  da  rede
municipal  em  Didática  e  Metodologia  de  Ensino,  Ciências,  Língua  Portuguesa  e
Matemática); 10-Convênio UFV/SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE LATICÍNIOS DE
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MINAS  GERAIS/  FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  06.09.01
(Conjugação de esforços para a distribuição comercial do software “Quanto”, de apoio à
gestão estratégica de custos em laticínios); 11-Convênio UFV/MUNICÍPIO DE CENTRAL
DE MINAS  –  MG/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  21.09.01
(Proporcionar ao Município de Central de Minas assessoramento e assistência técnica na
formulação  e  na  implementação  de  ações,  projetos  e  programas  que  visam  o
desenvolvimento  social  e  a  recuperação  econômica  do  município);  12-Convênio
UFV/EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO
DE  MINAS  GERAIS  –  EMATER,  de  26.09.01  (Estabelecer  e  desenvolver  pontos  de
interesse comum visando a reforma e a adaptação da casa no 14, da Vila Gianetti,  para
implantação  do  Centro  Regional  de  Treinamento  de  Produtores  Rurais  e  Unidades
Didáticas,  para  processamento  de  leite,  carne  e  frutas);  13-Convênio  UFV/SERVIÇO
AUTÔNOMO  DE  ÁGUA E  ESGOTO  –  SAAE,  de  08.10.01  (Manutenção  periódica
(limpeza e retirada das sauvíneas) das represas de captação de água, visando possibilitar as
condições mínimas na melhoria da qualidade e quantidade de água que serve a cidade e a
UFV); 14-Termo Aditivo No 05, de 26.10.01, ao Convênio UFV/TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE,
de  01.03.99  (Alterar  a  cláusula  quarta  do  convênio  original  acrescendo  mais  2  (dois)
estagiários para atuarem junto ao Fórum da Comarca de Ponte Nova); 15-Termo Aditivo no

03  de  28.09.01,  ao  Convênio  UFV/CIA  AGRÍCOLA  PONTENOVENSE  –
JATIBOCA/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE,  de  03.11.97 (Alterar
novamente o disposto no item 4 da Cláusula Terceira do convênio original); 16-Convênio
UFV/MUNICÍPIO DE CARLOS CHAGAS – MG/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES
– FUNARBE, de 10.10.01 (Proporcionar ao Município de Carlos Chagas assessoramento e
assistência técnica na formulação e na implementação de ações, projetos e programas que
visam  o  desenvolvimento  social  e  a  recuperação  econômica  do  Município);  17-Termo
Aditivo  no 01,  de  15.10.01,  ao  Convênio  UFV/BD  EMPREENDIMENTOS  LTDA./
CENTRO DE ENSINO DE EXTENSÃO – CEE/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES –
FUNARBE, de 27.07.00 (Transferir para a FUNARBE a administração e gestão financeira
do convênio original); 18-Convênio UFV/APPLIED BIOSYSTEMS DO BRASIL LTDA.,
de  30.10.01  (Desenvolver  o  projeto  cooperativo  intitulado  “Detecção  quantitativa  de
resíduos de milho e soja geneticamente modificados em grãos e alimentos derivados”); 19-
Convênio UFV/USINA SANTO ÂNGELO LTDA./FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES
– FUNARBE, de  30.10.01 (Prestação de serviços de natureza técnico-científica relativos
ao desenvolvimento de pesquisas com a cultura da Cana-de-Açúcar (Saccharum spp.), bem
como  o  fornecimento  de  materiais  biológicos  para  pesquisa);  20-Convênio
UFV/MUNICÍPIOS  DE  FLORESTAL,  IGARATINGA,  JUATUBA,  MATEUS  LEME,
PARÁ DE MINAS E PEQUI/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de
01.11.01  (Realização  de  Cursos  de  Licenciatura  Plena  nas  áreas  de  Educação  Física,
Matemática  e  Pedagogia,  bem  como  do  respectivo  Concurso  de  Seleção,  visando  à
habilitação  de  profissionais  de  educação  domiciliados  e  em exercícios  nos  municípios
referidos);  21-Convênio  UFV/COOPERATIVA  AGROPECUÁRIA  DO  VALE  DO
PARACATU LTDA./FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE,  de  12.11.01
(Prestação  de  serviços  de  natureza  técnico-científica  relativo  ao  desenvolvimento  de
pesquisas com a cultura da Cana-de-Açúcar (Saccharum spp.), bem como o fornecimento
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de materiais biológicos para pesquisa); 22-Convênio UFV/MUNICÍPIO DE VISCONDE
DO  RIO  BRANCO  –  MG/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de
14.11.01  (Proporcionar  ao  Município  de  Visconde  do  Rio  Branco  assessoramento  e
assistência técnica na formulação e na implementação de ações, projetos e programas que
visam o desenvolvimento social e a recuperação econômica do Município); 23-Convênio
UFV/CENTRO  DE  PRODUÇÕES  TÉCNICAS  –  CPT/FUNDAÇÃO  ARTHUR
BERNARDES – FUNARBE,  de  20.11.01 (Prestação  de  serviços  de consultoria  para  o
desenvolvimento de projetos de produção de filmes técnicos e científicos e seus manuais de
informações complementares, bem como para o desenvolvimento de cursos não formais a
serem  oferecidos  on-line  e  suportes  específicos  para  sua  consecução);  24-Convênio
UFV/USINA  MENDONÇA  AGROINDUSTRIAL  LTDA./FUNDAÇÃO  ARTHUR
BERNARDES – FUNARBE, de 21.11.01 (Prestar serviços de natureza técnico-científica
relativos  ao desenvolvimento de pesquisas com cultura da Cana-de-Açúcar  (Saccharum
spp.),  bem  como  o  fornecimento  de  materiais  biológicos  para  pesquisa);  25-Convênio
UFV/INSTITUTO  ESTADUAL  DE  FLORESTAS  –  IEF/SOCIEDADE  DE
INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS  –  SIF, de  26.11.01  (Integração  institucional  técnico-
científica).  CONTRATOS  –  01-Contrato  UFV/INSTITUTO  ESTADUAL  DE
FLORESTAS – IEF, de 02.04.01 (Cessão remunerada de uso das linhas telefônicas de nos

3899-2685,  3899-2686 e  3899-2723,  instaladas  na  Vila  Gianetti,  casa  51);  02-Contrato
UFV/FULL TIME SERVIÇOS GERAIS, de 01.08.01 (Prestação de serviços de um “Office
boy” para executar atividades junto ao Escritório de Representação da Universidade, em
Belo  Horizonte  -  MG);  03-Termo  Aditivo  No  01,  de  29.08.01,  ao  Contrato
UFV/SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS – SIF, de 09.02.00 (Incluir no
contrato  de  cessão  remunerada  de  uso  a  linha  telefônica  no 3899-2823);  04-Contrato
UFV/CENTRO  MINEIRO  PARA  CONSERVAÇÃO  DA  NATUREZA  –  CMCN,  de
29.08.01 (Cessão remunerada de uso das linhas telefônicas de nos 3899-2696 e 3899-1523,
instaladas  na  Vila  Gianetti,  casa  27);  05-Contrato  UFV/ANTÔNIO CARLOS (ME),  de
04.09.01  (Concessão  remunerada  de  um  espaço  físico  para  a  instalação  de  01  (uma)
farmácia  para  comercialização  de  medicamentos  alopáticos,  perfumarias  e  outros
correlatos);  06-Contrato  UFV/SYNGENTA  PROTEÇÃO  DE  CULTIVOS
LTDA./FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 21.09.01 (Prestação de
consultoria técnica ao projeto “Quantificação do Zapp IQ, Roundup Transorb e WG retido
na cutícula de folhas de plantas daninhas tratadas e na água proveniente da lavagem destas
folhas.  –  Resistência  à  chuva);  07-Contrato  UFV/PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
DOCE  –  MG/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  21.09.01
(Prestação de consultoria técnica e execução do Levantamento Topográfico Cadastral e do
Cadastro Imobiliário  Urbano dentro do perímetro  urbano do Município de Rio Doce –
MG); 08-Termo Aditivo no 01, de 01.10.01, ao Contrato UFV/RAIOTÉCNICA LTDA., de
02.10.00 (Prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses); 09-
Contrato UFV/AGROS – INSTITUTO UFV DE SEGURIDADE SOCIAL, de 01.10.01
(Locar o imóvel constituído do 7o pavimento, 01 (uma) vaga de garagem e 02 (duas) linhas
telefônicas  no Edifício  Comendador Barbosa Mello,  situado à Rua Sergipe,  1087, Belo
Horizonte  – MG);  10-Contrato  UFV/AGROS – INSTITUTO UFV DE SEGURIDADE
SOCIAL, de 01.10.01 (Locar o imóvel constituído de 01 (um) galpão e 01 (uma) garagem
no Edifício Comendador Barbosa Mello, situado à Rua Sergipe, 1087, Belo Horizonte –
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MG); 11-Contrato UFV/AGROS – INSTITUTO UFV DE SEGURIDADE SOCIAL, de
01.10.01  (Locar  o  imóvel  constituído  pela  sala  2020,  2o pavimento  do  Edifício  Radio
Center,  em Brasília  –  DF, com todas  as  benfeitorias  e  instalações,  inclusive  02  (dois)
aparelhos  de  ar  condicionado,  03  (três)  vagas  na  garagem e  01  (uma)  linha  telefônica
(061)328-4128);  12-Termo  Aditivo  No 01,  de  15.10.01,  ao  Contrato  UFV/M.M
ASSISTÊNCIA TÉCNICA HOSPITALAR  LTDA.,  de  16.10.00  (Prorrogar  o  prazo  de
vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses); 13-Contrato UFV/MUNICÍPIO
DE VIÇOSA – MG, de 16.10.01 (Ceder ao Município o edifício, com área de 652,82 m2 e
área de depósito anexa, bem como equipamentos da Usina de Reciclagem e Compostagem
de Lixo, situado à margem da Rodovia BR-120, km 06, Viçosa-Coimbra, com finalidade do
Município utilizar e administrar as instalações); 14-Contrato UFV/ASSOCIAÇÃO SANTA
MARCELINA, FACULDADE DE FILOSOFIA,  CIÊNCIAS E LETRAS – MURIAÉ -
MG/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  17.10.01  (Prestação  de
consultoria  técnica  na área de Biologia Vegetal  que consistirá  na elaboração de projeto
didático-pedagógico  para  criação  do  curso  de  Ciências  Biológicas);  15-Contrato
UFV/EDMAR LOPES DE OLIVEIRA, de 22.10.01 (Fornecimento  de  diversas  chaves,
bem  como  a  execução  de  consertos  de  tambores  e  troca  de  segredos);  16-Contrato
UFV/SOCIEDADE  EDUCACIONAL  DIOGO  BRAGA  FILHO  S/C  LTDA.  –
SEDIBRA/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 25.10.01 (Elaborar
material de divulgação (cartazes e folhetos), inscrição, manuais, elaboração e correção de
provas  e  realização  do  processo  seletivo  vestibular  de  2001);  17-Contrato  UFV-
EDITORA/PAULO CÉZAR REZENDE FONTES, de 25.10.01 (Ceder o direito de editar a
obra  intitulada  “Diagnóstico  do  estado  nutricional  das  plantas);  18-Contrato
UFV/EMPRESA DECIDE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA., de 08.11.01 (Executar
serviços de recuperação da cobertura  do Prédio da Prefeitura do Campus);  19-Contrato
UFV-EDITORA/JOSÉ  MARCELO  SORIANO  VIANA/COSME  DAMIÃO
CRUZ/EVERALDO GONÇALVES DE BARROS, de 08.11.01 (Ceder o direito de editar a
obra intitulada “Genética – Vol I – Fundamentos”); 20-Contrato UFV-EDITORA/COSME
DAMIÃO CRUZ/JOSÉ MARCELO SORIANO VIANA/PEDRO CRESCÊNCIO SOUZA
CARNEIRO, de 08.11. 01 (Ceder o direito de editar a obra intitulada “Genética – Vol II –
GBOL – Software para Ensino e Aprendizagem de Genética”); 21-Contrato UFV/COIMEX
ARMAZÉNS  GERAIS  S.A./FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de
08.11.01 (Prestação de consultoria técnica que consistirá no monitoramento e deslocamento
de solo do terreno na Estrada do Contorno S/N – Pátio 04, Cariacica – ES); 22-Termo
Aditivo  No 01,  de  14.11.01,  ao  Contrato  UFV/AGRO-INDUSTRIAL  DE  POMPÉU
S.A./FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 28.07.01 (Prorrogar o prazo
do contrato original até 31 de dezembro de 2002); 23-Contrato UFV/WHITE MARTINS
GASES INDUSTRIAIS S/A, de 28.11.01 (Prestar serviços na instalação centralizada de
Gases  Especiais  no  laboratório  de  pesquisa  do  Departamento  de  Física  da  UFV);  24-
Contrato UFV/MARCA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA./FUNDAÇÃO ARTHUR
BERNARDES – FUNARBE,  de  28.11.01 (Prestação de  consultoria  técnica  na  área  de
revegetação  da  célula  I  do  aterro  sanitário  e  do  chorume  gerado);  25-Contrato
UFV/SOCIEDADE  EDUCACIONAL  DIOGO  BRAGA  FILHO  S/C  LTDA.  –
SEDIBRA/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 29.11.01 (Elaboração
de material de divulgação (cartazes, folhetos), inscrição, manuais, elaboração e correção de
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provas e realização do processo seletivo vestibular  do primeiro semestre  de 2002); 26-
Contrato  UFV/COOPERATIVA  CENTRAL  AGROPECUÁRIA  DE
DESENVOLVIMENTO  TECNOLÓGICO  E  ECONÔMICO  LTDA.  –
COODETEC/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  29.11.01
(Desenvolver o projeto intitulado “Determinação de diversidade genética e identificação de
marcador  molecular  para  doença  azul  do  algodoeiro”);  27-Contrato  UFV/BUNGE
FERTILIZANTES/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de  29.11.01
(Prestação de serviços na área de Nutrição de Suínos, que consistirá na condução de projeto
de pesquisa para avaliação de produtos utilizados como fontes de fósforo para suínos); 28-
Contrato UFV/MUNICÍPIO DE LAJINHA – MG/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES
–  FUNARBE,  de  29.11.01  (Assessoria  técnica  para  o  acompanhamento  da  1a etapa
desenvolvimento  e  implantação  do  projeto  civil,  definição  de  equipamentos  a  serem
adquiridos  e  do  lay-out);  29-Contrato  UFV/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –
FUNARBE,  de  30.11.01  (Dar  suporte  visando  a  consecução  do  objeto  previsto  no
Convênio PROF-03/2001 CAPES/UFV, providenciando a aquisição de materiais e outros
custeios para viabilizar o apoio técnico e administrativo e o desenvolvimento de atividades
de pesquisa,  ensino e  extensão universitária);  30-Termo Aditivo  No  01, de 03.12.01,  ao
Contrato  UFV/THYSSEN  SUR  S/A  ELEVADORES  E  TECNOLOGIA,  de  04.12.00
(Prorrogar o prazo do contrato original por mais 12 (doze) meses, encerrando-se em 04 de
dezembro  de  2002);  31-Termo  Aditivo  No 01,  de  04.12.01,  ao  Contrato
UFV/ELEVADORES  ATLAS  SCHINDLER  S/A,  de  04.12.00  (Prorrogar  o  prazo  do
contrato original por mais  12 (doze) meses, encerrando-se em 04 de dezembro de 2002);
32-Contrato  UFV/TROPICAL  SEEDS  DO  BRASIL  LTDA./FUNDAÇÃO  ARTHUR
BERNARDES – FUNARBE, de 07.12.01 (Prestação de consultoria técnica para definição
de fertilização para produção de semente de Brachiaria híbrida cv. Mulato e avaliação da
produção animal em pastagens de Brachiaria híbrida cv. Mulato nas condições do Mato
Grosso  do  Sul);  33-Contrato  UFV-EDITORA/VÍCTOR  HUGO  ALVAREZ
VENEGAS/LUIZ  EDUARDO  DIAS/  EMERSON  SILVA  RIBEIRO  JR./RONESSA
BARTOLOMEU DE SOUZA/CARLOS ANTÔNIO DA FONSECA, de 07.12.01 (Ceder o
direito de editar a obra intitulada “Métodos de Análises de Enxofre em Solos e Plantas); 34-
Contrato UFV/BRASPOLPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA./FUNDAÇÃO ARTHUR
BERNARDES – FUNARBE,  de  07.12.01 (Prestação  de  consultoria  técnica  na  área  de
construção  civil  e  tecnologia  de  alimentos,  dando-se  em  duas  etapas);  35-Contrato
UFV/CANTILE & CABIDO SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E COM. LTDA., de 07.12.01
(Prestação  de  serviços  na  Central  de  Pesquisa  e  Experimentação  da  Cana-de-Açúcar
(CECA),  em  Ponte  Nova  –  MG);  36-Termo  Aditivo  No 01,  de  10.12.01,  ao  Contrato
UFV/REPROCÓPIA COM. E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA., de 25.08.01 (Incluir no
contrato  original  os  seguintes  equipamentos:  01  máquina  fotocopiadora  marca  Olivetti,
instalada  no  Escritório  de  Representação  da  UFV  em  Belo  Horizonte,  e  01  máquina
copiadora colorida digital NC-5006, instalada na Divisão Gráfica Universitária da UFV);
37-Termo Aditivo No 01, de 12.12.01, ao Contrato UFV/ENCONAR MINAS COMÉRCIO
E DISTRIBUIÇÃO LTDA., de 08.01.01 (Prorrogar o prazo do contrato original por mais
12  (doze)  meses,  encerrando-se  em  8  de  janeiro  de  2003);  38-Contrato  UFV/ATLAS
CONSULTORIA  E  SERVIÇOS  DE  COMÉRCIO  EXTERIOR  LTDA.,  de  17.12.01
(Prestação  de  serviços  de  “Despachante  Aduaneiro”,  para  desembaraço  alfandegário  de
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equipamentos  destinados  à  UFV);  39-Contrato  UFV/FUNDAÇÃO  ARTHUR
BERNARDES – FUNARBE, de 21.12.01 (Dar suporte fornecendo apoio administrativo
para continuidade da construção do Edifício do Centro de Ciências Biológicas II, CCB II);
40-Contrato UFV/ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS DA UFV –
ASAV, de 30.12.01 (Cessão remunerada de uso das linhas telefônicas de nos 3899-2669,
3899-3342, 3899-3343 e 3899-3353).  TERMOS DE COMPROMISSO  – 01-Termo de
Denúncia,  de  20.02.01,  ao  Convênio  UFV/CENTRO DE ENSINO DE EXTENSÃO –
CEE, de 02.10.00 (Promover  a denúncia unilateral  ao convênio,  visando à reforma e a
adaptação  do  2o andar  da  Ala  1  do  CEE  para  implantação  do  Centro  Regional  de
Treinamento de Produtores Rurais, por ordem técnico-administrativa); 02-Termo de Adesão
UFV/ANDRÉ LUIZ MENDES PEREIRA, de 18.06.01 (Prestação de serviços voluntário,
não remunerado, por tempo indeterminado, nas dependências da Divisão de Saúde, onde irá
executar  atividades  na  Seção  de  Psicologia);  03-Termo  de  Permissão  de  Uso
UFV/TELEMIG CELULAR S/A, de 16.07.01 (Permitir a utilização, a título precário, de
área com 396m2,  situada no campus da UFV, destinada à instalação de um “container”
metálico para equipamentos de uma Estação de Rádio-Base); 04-Termo de Permissão de
Uso UFV/INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIA – IMA, de 20.08.01 (Ceder ao
IMA, sob a forma de permissão de uso, a casa de no 35 da Vila Gianetti); 05-Termo de
Adesão UFV/AGUINALDO PACHECO, de 18.09.01 (Prestação de serviços voluntários,
não  remunerados,  por  prazo  indeterminado,  na  Pró-Reitoria  de  Assuntos  Comunitários,
onde irá organizar o I Encontro de Estudante Cidadão de Viçosa, redigir relatórios sobre o
Encontro e elaborar proposta para a continuidade das ações de integração do estudante com
a comunidade); 06-Termo de Permissão de Uso UFV/PAULO CÉSAR GONÇALVES, de
20.09.01 (Ceder, sob a forma de permissão de uso remunerado, a casa no 05 da Vila Dona
Chiquinha, para uso exclusivo como residência); 07-Termo de Compromisso ao Convênio
UFV/EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO
DE MINAS GERAIS – EMATER, de 25.09.01 (Reforma e adaptação da casa no 14 da Vila
Gianetti,  para instalação do Centro de Treinamento de Produtores Rurais); 08-Termo de
Concessão  de  Direito  Real  de  Uso  -  UFV/MUNICÍPIO  DE  FLORESTAL –  MG,  de
29.10.01 (Conceder um terreno com área aproximada de 3000 m2, localizada no “Campus”
da CEDAF, para construção de um Ginásio Poliesportivo); 09-Termo de Permissão de Uso
- UFV/SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, de 08.11.01 (Permitir a
construção  de  uma  rede  de  captação  de  esgoto  sanitário).  Item  5-  PROPOSTA DA
COMISSÃO  DE  PROPRIEDADE  INTELECTUAL  PARA  ALTERAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO Nº 6/99 (02-00855) - aprovada, por unanimidade, a proposta de alteração
da  Resolução  6/99,  constante  nas  páginas  2  a  4  do  processo.  Essa  decisão  ficou
consubstanciada na Resolução 1/2002. Aprovado, também, o retorno do assunto, para nova
discussão,  após  três  meses.  Após  a  análise  desse  processo,  chegou  ao  plenário  os
conselheiros  Adriano Henrique Ferrarez  e  Lúcio  Antônio  de Oliveira  Campos.  Item 6-
RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2001 - o plenário
aprovou,  por  unanimidade,  por  proposição  do  conselheiro  Joaquin  Hernán  Patarroyo
Salcedo, os balanços orçamentário,  financeiro e patrimonial da Instituição,  referentes ao
exercício de 2001, considerando o parecer da Auditoria Interna, constante na página 42 do
Relatório de Prestação de Contas. Essa decisão ficou consubstanciada na Resolução 2/2002.
Item 7- RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA Nº
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630/2001, DE 24.9.2001 – CONCESSÃO DA GED NO ANO DE 2002 - aprovado, por
unanimidade, por proposição do conselheiro Joaquin Hernán Patarroyo Salcedo, o Relatório
Final da Comissão Designada pela Portaria nº 630/2001, de 24.9.2001 – Concessão da GED
no ano de 2002. Item 8- INDICAÇÃO DE REPRESENTANTES DO CONSU - 8.1- No
Conselho Permanente da Medalha da Ordem do Mérito do Ex-Aluno – aprovada, por
unanimidade, a sua retirada de pauta.  8.2- Na Comissão Permanente de Pessoal Técnico-
Administrativo - CPPTA (01-09823) – eleitos os servidores José Inocente Macêdo (com
16 votos) e Álvaro de Araújo (com 13 votos) representantes titulares;  Antônio Jésus de
Campos Mata (com 9 votos) e José Faustino Filho (com 2 votos) representantes suplentes.
Item 9- MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS -
9.1- Hamilton Oliveira Reis (01-05061) - aprovada, por unanimidade, por proposição do
conselheiro Joaquin Hernán Patarroyo Salcedo, a remoção do servidor Hamilton Oliveira
Reis,  da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação-BIOAGRO para o Departamento de
Engenharia  Agrícola.  9.2-  Renato  Antônio  Nicolau  (01-01049) -  aprovada,  por
unanimidade, por proposição do conselheiro Joaquin Hernán Patarroyo Salcedo, a remoção
do  servidor  Renato  Antônio  Nicolau,  da  Divisão  de  Assistência  Estudantil  para  o
Departamento  de  Economia  Doméstica.  9.3-  Francisco  Xavier  da  Silva  (01-08506)  -
aprovada,  por  unanimidade,  por  proposição  do  conselheiro  Joaquin  Hernán  Patarroyo
Salcedo, a remoção do servidor Francisco Xavier da Silva, da Pró-Reitoria de Ensino para o
Centro  de  Ciências  Exatas  e  Tecnológicas.  9.4-  Fernando Antônio Batista Lima (99-
12468)  -  aprovada,  por  unanimidade,  por  proposição  do  conselheiro  Joaquin  Hernán
Patarroyo  Salcedo,  a  remoção  do  servidor  Fernando  Antônio  Batista  Lima,  do
Departamento de Engenharia Civil para a Pró-Reitoria de Ensino. Antes de passar à análise
do Item 10, o conselheiro Aloísio Cardoso propôs que os processos de redistribuição de
servidores  técnico-administrativos  deveriam  ser  analisados  na  CPPTA,  para  serem
submetidos  ao  CONSU.  O  conselheiro  Luiz  Eduardo  Ferreira  Fontes  propôs  que
esclarecessem se os processos deveriam ser apreciados antes na CPPTA. Após discussão,
foi aprovado que a apreciação do Item 10 fosse na segunda sessão da reunião, para que
pudesse ser esclarecido o assunto, inclusive fazendo uma consulta à Portaria 57/2000. de
14/4/200,  do Ministério  do Planejamento,  Orçamento  e  Gestão.  Posto isso,  passou-se à
análise  do  Item  11-  LOTAÇÃO  PROVISÓRIA -  11.1-  Virgínia  Oliveira  de  Paula
Boechat Morandi (01-00774) - indeferida, por dezesseis votos contra sete, por proposição
do conselheiro Luiz Eduardo Ferreira Fontes, a solicitação da servidora Virgínia Oliveira de
Paula  Boechat  Morandi,  de  lotação  provisória  na  Delegacia  Federal  de  Agricultura  no
Estado  de  São  Paulo-Regional  de  Campinas/Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento. Item 12- PROPOSIÇÕES DIVERSAS - 12.1- Pró-Reitoria de Pesquisa
e  Pós-Graduação  -  12.1.1-  Alteração  do  Artigo  58  do  Regimento  de  Admissão,
Promoção e Aperfeiçoamento do Pessoal Docente – Resolução nº 4/96 (01-09806) –
aprovada,  por  unanimidade,  por  proposição  do  conselheiro  Joaquin  Hernán  Patarroyo
Salcedo, a proposta de alteração do Artigo 58 do Regimento de Admissão, Promoção e
Aperfeiçoamento do Pessoal Docente (Resolução 4/96), constante nas páginas 4 e 5 do
processo. Essa decisão ficou consubstanciada na Resolução 3/2002. IV. Às doze horas e dez
minutos, a reunião foi suspensa.  Segunda sessão - iniciada às quatorze horas e trinta e
cinco minutos, na Sala de Reuniões da Reitoria da Universidade Federal de Viçosa,  em
Viçosa,  Minas  Gerais,  sob  a  presidência  do  professor  Evaldo  Ferreira  Vilela,  reitor,  e
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secretariada  pelo  professor  José  Eurico  de  Faria,  secretário  de  Órgãos  Colegiados.
Compareceram os  conselheiros  citados  na  primeira  sessão,  à  exceção  dos  conselheiros
Valéria  Maria  Vitarelli  de  Queiroz,  substituta  do  conselheiro  Luiz  Cláudio  Costa,  José
Maria Alves da Silva, Márcio Sampaio Sarmet Moreira, Orlando Monteiro da Silva, Ana
Lídia Coutinho Galvão, Luiz Fernando Reis, Rogério Fuscaldi Leis, Vanda do Carmo Lucas
dos Santos, Maika Buéque Zampier e Adriano Henrique Ferrarez. Compareceram, ainda, os
conselheiros Luiz Cláudio Costa e Elza Maria Vidigal  Guimarães.  Os conselheiros José
Maurício de Souza Campos, José Luís Braga, Orlando Monteiro da Silva, Luiz Fernando
Reis, Silvana Maria Novaes Ferreira Ribeiro e Adriano Henrique Ferrarez justificaram a
ausência. Iniciada a sessão, o plenário voltou à análise Item 10- REDISTRIBUIÇÃO DE
SERVIDORES  TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS  –  após  os  esclarecimentos,  foi
aprovada, por dezesseis votos contra três, a proposta do conselheiro Luiz Eduardo Ferreira
Fontes, de  que  os  processos  de  redistribuição  de  servidores  técnico-administrativos,
constantes da pauta, fossem aprovados e que, estes tipos de solicitações sejam submetidas
ao colegiado da CPPTA, para análise e parecer. 10.1- Do IBAMA para a UFV (CEDAF)  -
10.1.1- Messias Pedro de Melo Júnior (01-07473) - aprovada, por dezenove votos contra
dois, a redistribuição do servidor Messias Pedro de Melo Júnior do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) para a UFV/CEDAF. 10.2-
Da FUNARTE para a UFV - 10.2.1- Marco Antônio Giacoia (01-08138) - aprovada, por
vinte votos contra um, a redistribuição do servidor Marco Antônio Giacoia da Fundação
Nacional de Artes (FUNARTE) para a UFV. Após a análise desse processo, a conselheira
Greice Kelle Viegas Saraiva justificou a sua ausência na primeira sessão da reunião, por
estar  participando  do Simpósio  de  Iniciação  Científica  (SIC)  e  da  Primeira  Mostra  de
Trabalhos Científicos da Pós-Graduação, e solicitou que constasse em Ata a sua indignação
com a realização da reunião no mesmo dia  do SIC, impossibilitando a participação de
professores, membros do CONSU, no acompanhamento de seus estudantes, retirando-se do
plenário em seguida. 12.1.2- Alteração do Artigo 74 do Regimento de Pós-Graduação –
Resolução  nº  13/99  (01-09589) –  homologado,  por  unanimidade,  por  proposição  do
conselheiro Luiz Cláudio Costa, o ato “ad referendum” dado pelo professor Evaldo Ferreira
Vilela,  reitor, constante  na página 7 do processo,  aprovando a proposta de alteração do
Artigo 74 do Regimento de Pós-Graduação (Resolução 13/99), constante na página 8 do
processo. Essa decisão ficou consubstanciada na Resolução 4/2002. 12.2- Pró-Reitoria de
Assuntos  Comunitários  -  12.2.1-  Proposta  de  Resolução  -  Sistema de  Controle  de
Adimplemento de Obrigações do Corpo Discente (01-01031)  - aprovada, por dezoito
votos contra dois, por proposição do conselheiro Márcio Heleno de Souza Rodrigues, a sua
retirada de pauta, visando ao estudo mais aprofundado do assunto, por parte dos estudantes.
12.3- Comissão de Alocação de Vagas de Docentes - 12.3.1- Destinação de vaga ao DLA
(01-07870) - homologado, por unanimidade, por proposição do conselheiro Luiz Eduardo
Ferreira Fontes, o ato “ad referendum” dado pelo professor Evaldo Ferreira Vilela, reitor,
constante na página 25 do processo, aprovando a proposta do CEPE, de destinar a vaga
SIAPE 336438 ao Departamento de Letras e Artes, para atender ao curso de Secretariado
Executivo.   12.4-  Reitoria  -  12.4.1-  Alteração  da Resolução no  9/2001 do CONSU -
Procedimentos  a serem adotados na instrução e tramitação de processo de estágio
probatório  de  docentes  (02-00342) –  aprovada,  por  unanimidade,  por  proposição  do
conselheiro Luiz Eduardo Ferreira Fontes, a proposta de alteração da Resolução 9/2001 –
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Procedimentos  a  serem  adotados  na  instrução  e  tramitação  de  processo  de  estágio
probatório de docentes, constante nas páginas 16 a 19 do processo, com a inclusão do termo
“incluindo pedidos de reconsideração e seus julgamentos” no item Observações (3). Essa
decisão ficou consubstanciada na Resolução 5/2002.  12.5- Centro de Ciências Humanas,
Letras e Artes – 12.5.1- Criação do Departamento de Artes e Humanidades (02-00182)
- aprovado, por unanimidade, por proposição do conselheiro Luiz Eduardo Ferreira Fontes,
que o CEPE se manifeste sobre a criação do Departamento de Artes e Humanidades. Após
análise  desse  processo,  chegou  ao  plenário  o  conselheiro  Joaquin  Hernán  Patarroyo
Salcedo. 12.6- Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento - 12.6.1- Reestruturação da
Comissão  Permanente  de  Política  de  Informática  (01-09214)  -   aprovada,  por
unanimidade, por proposição do conselheiro Luiz Eduardo Ferreira Fontes, a proposta de
reestruturação da Comissão Permanente de Política de Informática, constante na página 20
do processo. Essa decisão ficou consubstanciada na Resolução 6/2002. Às dezesseis horas e
vinte e cinco minutos, a reunião foi suspensa, ficando acertada a sua continuidade no dia
primeiro de março do ano de dois mil e dois, às oito horas.  Terceira sessão - iniciada às
oito horas e dez minutos do dia primeiro de março do ano dois mil e dois, na Sala de
Reuniões da Reitoria da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, sob a
presidência do professor Fernando da Costa Baêta, vice-reitor, e secretariada pelo professor
Luiz Carlos dos Santos, secretário de Órgãos Colegiados. Os conselheiros presentes foram
os que se seguem: Luiz Eduardo Ferreira Fontes; Luiz Cláudio Costa; Luiz Aurélio Raggi;
Geraldo Antônio de Andrade Araújo; Antônio Simões Silva; Rosa Maria Olivera Fontes;
Agostinho Lopes de Souza; José Maurício de Souza Campos; Adelson Luiz Araújo Tinôco;
Roberto Andrea Müller; Elza Maria Vidigal Guimarães, suplente do conselheiro Orlando
Monteiro da Silva; Lourival de Castro Vale; José Henrique Schoereder; Álvaro de Araújo;
Rita de Cássia Pereira de Araújo; José Inocente Macêdo e seu suplente, Aloísio de Castro
Cardoso, este com direito a voz. Os conselheiros José Luís Braga, Orlando Monteiro da
Silva, Joaquin Hernán Patarroyo Salcedo, Geraldo José da Silva Santana, Silvana Maria
Novaes Ferreira Ribeiro e Adriano Henrique Ferrarez justificaram a ausência. Iniciada a
sessão,  passou-se  à  análise  do  item  12.7-  Pró-Reitoria  de  Administração  -  12.7.1-
Alternativas para a melhoria do trânsito no Campus da UFV e nas vias municipais a
ele  interligadas  (98-08394) –  após  discussão,  foi aprovada,  com um voto  contrário,  a
execução da Alternativa 1-A: ligação direta da Vila Gianetti  à Avenida Castelo Branco,
dentre as várias propostas constantes no projeto “Alternativas para a melhoria do trânsito
no Campus da UFV e nas vias municipais interligadas ao Campus”, e foi sugerido, também,
que medidas  sejam implementadas  pela  Administração Superior  junto  ao poder  público
municipal e outras entidades, para viabilizar recursos materiais que minimizem o custo da
obra. Após a análise desse processo, chegaram ao plenário os conselheiros Lúcio Antônio
de Oliveira Campos e Ricardo Junqueira Del Carlo e retirou-se o conselheiro Luiz Aurélio
Raggi.  12.7.2- Estudo de Viabilidade Técnica e  Projeto Básico para Construção do
Centro de Convivência da UFV (01-04479) – aprovados, por unanimidade, o relatório e o
projeto básico para construção do Centro de Convivência, constantes nas páginas 8 a 13 do
processo, e a participação da FUNARBE na execução do projeto. Aprovado, ainda, que a
comissão de pró-reitores (pró-reitor de Extensão e Cultura, de Assuntos Comunitários e de
Administração)  defina  a filosofia  de funcionamento  do Centro de Convivência.  Após a
análise  desse  processo,  retirou-se  do  plenário  o  conselheiro  Lúcio  Antônio  de  Oliveira
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Campos. Item 13- SOLICITAÇÕES DIVERSAS - 13.1- Departamento de Engenharia
Florestal - 13.1.1- Transferir o servidor Paulo Roberto Rovetta dos Santos para uma
residência mais próxima do DEF (99-03355) – aprovada, por unanimidade, a cessão de
outra casa para o servidor Paulo Roberto Rovetta dos Santos,  e que a ocupação da nova
casa seja regularizada através de um contrato que tenha duração máxima de um ano. Item
14-  PARA  CONHECIMENTO  –  o  plenário  tomou  conhecimento  dos  documentos
constantes  nos subitens  a seguir  relacionados. 14.1- Moção de apoio aos funcionários
públicos  federais,  aprovada  na  plenária  do  XXII  CBA –  Congresso  Brasileiro  de
Agronomia  -  14.2-  Relatório  Sucinto  das  Atividades  Relativas  à  Propriedade
Intelectual - 14.3- Demonstrações Financeiras - Exercício de 2000 da Fundação Arthur
Bernardes - 14.4- Relatório técnico das atividades desenvolvidas pelo CENTREINAR
em 2001. Às onze horas, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata,
que,  se  achada  conforme,  será  assinada  pelo  presidente  e  pelo  secretário  de  Órgãos
Colegiados. 
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